
 
 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

Edital de Convocação para a prova prática cargo: Músico (Regente) 

 

A Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público convoca os candidatos abaixo 

relacionados, habilitados na prova objetiva do Concurso Público para o cargo Músico, e, de 

acordo com o quantitativo definido no edital nº 70/2018, publicado no D.O.U. de 20/08/2018 

para a realização da prova prática, no dia 11 de dezembro de 2018, às 08:00 horas, no 

Estúdio de Música UFES, sala 106, Prédio de Multimeios ("Bob Esponja") do Campus 

de Goiabeiras, localizado na Avenida Fernando Ferrar, nº 514, Vitória-ES, para a realização 

da Prova Prática do referido concurso, munidos de documento de identificação conforme 

item 7.5 do edital nº 70/2018, caneta esferográfica preta ou azul, lápis ou lapiseira e borracha. 

I - A prova será realizada na cidade de Vitória/ES, conforme item 9 do Edital nº 70/2018 e 

todos os candidatos deverão apresentar-se às 07:30 horas no local indicado acima. Será 

admitida tolerância de 10 (dez) minutos para a referida apresentação, ocasião em que será 

realizada conferência de presença dos candidatos convocados às 07:40 horas, sob pena de 

eliminação dos ausentes.  

II - O candidato poderá levar seu instrumento escolhido para apresentação da peça musical, 

caso opte por não utilizar o piano de meia cauda disponibilizado no local de prova, conforme 

item 9.7 do Edital nº 70/2018. 

III - Não será permitido ingresso de candidatos na sala após o horário estabelecido.  

IV - Observar os Critérios para Avaliação da Prova Prática do cargo de Músico (Regente), 

disponível no sítio eletrônico do concurso.  

V - A prova será aplicada das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, com intervalo para 

refeição e almoço de 12:00 às 13:40. Será admitida tolerância de 10 (dez) minutos para 

apresentação após o intervalo para refeição e almoço, ocasião em que será realizada nova 

conferência de presença dos candidatos convocados às 13:50 horas, sob pena de eliminação 

dos ausentes.  

 VI - O candidato somente poderá retirar-se do recinto no intervalo para  refeição/ almoço e 

após a conclusão de sua prova, com a devida autorização da coordenação de aplicação de 

prova.  

VII – O não comparecimento a qualquer uma das etapas que compõem a prova prática 

implicará na exclusão automática do certame. 

VIII- Todos os candidatos ficarão em sala apropriada aguardando a chamada para realização 

da prova, não podendo sair, exceto para uso de banheiro ou bebedouro.  

IX - A prova prática de todos os candidatos será filmada.  

X - O candidato que se enquadrar em qualquer das situações previstas nos itens 7.10 e 7.14 do 

Edital nº 70/2018 será excluído do certame.  

XI - A ordem de realização da prova será definida por sorteio.  

XII - Os candidatos que não comparecerem para a realização da Prova Prática no dia e horário 

mencionado para o início da mesma estarão automaticamente excluídos do concurso. 

XIII - Este Edital de Convocação não suprime as disposições do Edital nº 70/2018. 
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Nome Inscrição 
Pontuação na 

prova objetiva 

JEAN PHILIPPE ABREU MOLINARI  172681 47 

BRUNA CAROLINE DE SOUZA BERBERT 170738 45 

ELDER THOMAZ DA SILVA 173421 41 

ARTHUR BRUNO BARRETO DE SOUZA 170741 40 

JOÃO DANIEL CARDOSO DA COSTA 173430 39 

JESSICA GOMES VIANNA NICACIO* 172907 33 

STANLEY JOSIAS DE SOUZA** 171002 37 

Notas: *Candidato inscrito na modalidade de reserva conforme item 16 do Edital nº 70/2018. 

**Candidato inscrito na modalidade reserva conforme item 15 do Edital nº 70/2018. 

 

Josiana Binda 

Presidente da CECCP – Edital nº 70/2018-R 

 


